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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N2 7.129 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora MARIA AMÉLIA MARCELINO MARCON
DES, Registro n5 2.268, da função de Ajudante Geral, Referên
cia "SI", no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
C.L.T., do quadro do Pessoal Variável desta Prefeitura Munici
pal, a partir de 01 de dezembro de 1988, conforme pedido pro
tocolado so 5.295, de 05 de dezembro de 1988, que foi
"Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 06 de dezembro de 1988.

CARLOS EUGENIO MARCONDES 
= Prefeito Muriicipal =

Registrada no Livro/proprio do Setor de Serviços Ge
rais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 06 de dezembro de 1988.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


